PAGE  

PESQUISA SOBRE “QUANTO CUSTA O TRABALHADOR PARA AS EMPRESAS NO BRASIL, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS ENCARGOS SOCIAIS”

SUMÁRIO:

[image: image1.wmf]Demonstração dos cálculos conforme método matemático

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

2) Férias com ônus de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

onde:  53 DSR + 30 Férias + 10 Feriados e Santificados

=

93

a) férias de 

20

dias

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

de 14,65 da seguinte forma :

b) abono de 

10

dias

( 1 / 3 )

=

3,66

14,65

3)- Feriados e dias santificados, pesando: 

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

c)

remuneração

adicional

de

férias

calculada

sobre

a

somatória

dos

dias

de

férias

mais

abono

pecuniário, integração de adicionais (horas extras, adicional noturno, etc.) 

Observe

que

nos

cálculos

foi

utilizado

o

prazo

máximo

das

férias,

não

tendo

sido

aventada

sua redução para 24, 18, 12, em decorrência de faltas ao serviço. 

Grupo

¨B¨

-

Constituído

dos

ônus

que

são

pagos

diretamente

ao

empregado,

junto

com

a

contraprestação

de

serviço,

incluídos

na

folha

de

pagamento

e

que

por

isso

sofrem

a

taxação

dos encargos do Grupo ¨A¨: 

1)

O

Descanso

Semanal

Remunerado

(DSR),

constituído

de

53

domingos

anuais,

está

relacionado

com

os

366

dias

do

ano,

menos

os

53

domingos,

30

dias

de

férias,

e,

em

média

10

dias  feriados e santificados, em que não se trabalha, desse modo, temos:

53  x  100

=

19,41

366 - (53+30+10) 

30  x  100

=

10,99

366 - 93

20  x  100

=

7,33

366  -  93

Poderíamos

demonstrar,

na

Tabela,

o

abono

de

férias

(1/3)

desdobrando

o

percentual

de

14,65 da seguinte forma: 

10  x  100

=

3,66

366  -  93

10  x  100

=

3,66

366  -  93

[image: image2.wmf]4) Aviso-prévio

30

dias

nº dias/ano

366

domingos

53

30   x  100

10,99

feriados

10

366  -  93

férias

30

onde: 

273

dias produtivos

5) Auxílio-doença, composto dos primeiros 15 dias de licença concedido 

pelo INSS sua percentagem é de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

onde: 

273

dias produtivos

primeiros 

15

dias INSS

média funcs

35

equivale ao percentual de funcs que recorrem ao beneficio anualmente

1) 13º salário, com taxa de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

13º salário

30

onde: 

273

dias produtivos

(Grupo ¨A¨ item 1.2) de 8% de Total Grupo ¨B¨ x 40% = índice

sendo:

item 1.2

8%

Total G. ¨B¨

1,5064

multa FGTS

40%

Formula

8% x 1,5064 x 40%  =

4,82

2) Pagamento de 40% do valor FGTS, em caso de dispensa de empregados sem justa causa, tendo em 

Grupo ¨C¨ - Formado pelas obrigações trabalhistas que não inicidem sobre outros sobre outros nem 

30   x  100

=

10,99

366  -  93

15   x  35

=

1,92

366  -  93

=
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INTRODUÇÃO

[image: image3.wmf]ENCARGOS SOCIAIS  -  ano base  2000

item

1.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

2.

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3.

3.1

3.2

4.

4.1

4.2

TOTAL

Obs.:

Na

apuração

do

índice

(

aviso

prévio),

foi

considerado

aviso

prévio

indenizado (neste exemplo)

TIPOS DE ENCARGOS

(%) SOBRE O SALÁRIO

GRUPO A 

 - 

Obrigações Sociais

PREVIDÊNCIA SOCIAL

20,00

FGTS

8,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO

2,50

ACIDENTE DE TRABALHO 

3,00

SESI

1,50

SENAI

1,00

SEBRAE

0,60

INCRA

0,20

Subtotal A

36,80

GRUPO B 

 - 

Tempos não trabalhado 1

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO (DSR)

19,41

FÉRIAS 

14,65

FERIADOS

3,66

AVISO PRÉVIO

10,99

AUXILIO ENFERMIDADE

1,92

Subtotal B

50,64

GRUPO C 

 - 

Tempos não trabalhado 2

13º SALÁRIO

10,99

DESPESA DE RESCISÃO CONTRATUAL

4,82

Subtotal C

15,81





GRUPO D  -

 Incidências







Subtotal D

19,52

122,77

Incidência cumulativa grupo A X B

18,64

Incidência do FGTS sobre 13º

0,88

[image: image4.wmf]Número total de dias por ano

366

dias

( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado

53

dias

( - ) Férias

20

dias

( - ) Feriados

10

dias

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador

283

dias

( x ) jornada máxima diária (em horas)

7,3333

horas

( = ) Número máximo de horas à disposição, por ano:

2.075,32

                 

 

horas

E a remuneração ANUAL (em moeda constante) será:

Salário base :

99,00

/

220

=

0,45

(a)  Hs Trabalhadas:

2.075,3

          

 

x

0,45

=

933,90

R$               

 

(b)  DSR:

53

x

7,3333

x

0,45

=

174,90

R$               

 

18,73%

(c) Férias :

20

x

7,3333

x

0,45

=

66,00

R$                 

 

7,07%

(d) 13º Salário:

219,999

x

0,45

=

99,00

R$                 

 

10,60%

(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)

=

22,00

R$                 

 

2,36%

(f) Feriados:

10

x

7,3333

x

0,45

=

33,00

R$                 

 

3,53%

Subtotal 1

1.328,79

R$            

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

489,00

R$               

 

52,36%

Subtotal 2

1.817,79

R$            

 

(h)ab. Férias :

9,99996

x

7,3333

x

0,45

=

33,00

R$                 

 

3,53%

(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )

=

11,00

R$                 

 

1,18%

TOTAL

1.861,79

R$          

 

99,36%

e o custo-hora será:

1.861,79

R$   

 

/

2.075,32

   

 

=

0,90

R$                  

 

Os encargos sociais mínimos são:

99,36%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

103,80%

O custo-hora será:

R$ 0,92

TOTAL DOS CUSTOS QUE CABE A EMPRESA

1.903,25

R$          

 

103,80%

Total dos encargos sociais para o ano

ANUAL

Índice de aviso-prévio

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual




Neste estudo propõe-se discutir quanto custa o trabalhador para as empresas, levando em consideração os encargos sociais,  tendo em vista que existe publicação em jornal que trata, que no Brasil um trabalhador custa para as empresas o valor de seu salário mais 102%, pagos a título de “pedágio legal”, e existe também um dito popular que leva a maioria dos empresários acreditar na afirmação que um trabalhador custa no mínimo o dobro para empresa.

A carência de material didático contribui para que muitos profissionais e empresários se convençam equivocadamente que o dito popular é verdadeiro.

Foi elaborada uma pesquisa,  para que pudéssemos analisar  quantos profissionais acreditam no dito popular (que o trabalhador custa no mínimo o dobro do seu salário para as empresas).

Dados da pesquisa:

PESQUISA        DO       DITO     POPULAR

Profissionais     
nº  total
Concordam
não concordam
não sabem



nº pess.
%
nº pess.
%
nº pess.
%

Contadores
30
19
63,33%
01
3,33%
10
33,33%

Gerentes
05
01
20,00%
01
20,00%
03
60,00%

Administradores
05
04
80,00%
00
00
01
20,00%

Alunos Graduação
37
20
54,05%
00
00
17
45,94%

Professores
06
06
100,00%
00
00
00
00

Empresários
08
06
75,00%
00
00
02
25,00%

Economista
02
01
50,00%
01
50,00%
00
00

Advogado Tributarista
02
02
100,00%
00
00
00
00


100







ANALISE  DA  PESQUISA

Profissionais
nº  total
Concordam
não concordam
não sabem



nº pess.
%
nº pess.
%
nº pess.
%


100
59
59,00%
3
3,00%
33
33,00%

Tenho a convicção de que esta pesquisa será de utilidade acadêmica e empresarial, pois, além do desenvolvimento teórico, há exemplo prático, extraídos de situação real observada e estudada, que refletem nossa realidade empresarial.

É fundamental que o empresário conheça o percentual dos encargos sociais de sua empresa, e a forma correta de sua aplicação .

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

[image: image5.wmf]99,36%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

Considerando estes dados, os encargos para o ano base 2000 seria de:

103,80%

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Obs.:

Podemos

observar

que

ainda

não

é

o

índice

real,

poís

não

levamos

em

consideração

a

média

das

horas

extras

que

incide

diretamente

sobre

as

férias

e

13º

salário

e

também

não

foram

levados

em

consideração o adicional noturno e adicional de insalubridade. 

O encargo mínimo apurado para o ano base de 2000 é de :

Podemos

verificar

que

é

mesmo

o

mínimo,

já

que

não

estão

computados

outros

gastos

como:

tempo

de

dispensa

durante

o

aviso-prévio,

indenização

compensatória

ou

40%

de

FGTS

na

despedida,

faltas

abonadas etc., e também se computou a jornada máxima permitida de 44 horas semanais.

Consideramos

no

cálculo

de

férias

que

o

empregado

goze

apenas

de

20

dias

e

os

outros

10

sejam

pagos

em dinheiro.

Índice de aviso-prévio


[image: image6.wmf]31

dias

5

dias

1,7

dias

1

dias

23,3

dias

7,3333

horas

171,11

                   

 

horas

E a remuneração MENSAL (em moeda constante) será:

Salário base :

99,00

/

220

=

0,45

(a)  Hs Trabalhadas:

171,1

            

 

x

0,45

=

77,00

R$                

 

(b)  DSR:

5

x

7,3333

x

0,45

=

16,50

R$                

 

21,43%

(c) Férias :

1,666667

x

7,3333

x

0,45

=

5,50

R$                  

 

7,14%

(d) 13º Salário:

18,33325

x

0,45

=

8,25

R$                  

 

10,71%

(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)

=

1,83

R$                  

 

2,38%

(f) Feriados:

1

x

7,3333

x

0,45

=

3,30

R$                  

 

4,29%

Subtotal 1

112,38

R$              

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

41,36

R$                

 

53,71%

Subtotal 2

153,74

R$              

 

(h)ab. Férias :

0,83333

x

7,3333

x

0,45

=

2,75

R$                  

 

3,57%

(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )

=

0,92

R$                  

 

1,19%

157,41

R$            

 

104,42%

e o custo-hora será:

157,41

R$     

 

/

171,11

       

 

=

0,92

R$                

 

Os encargos sociais mínimos são:

104,42%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

108,86%

Custo-hora será:

R$0,94

TOTAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA

160,83

R$            

 

108,86%

( = ) Número máximo de horas à disposição, no mês:

TOTAL

Jan/00

Número total de dias no mês

( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado

( - ) Férias

( - ) Feriados

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador

( x ) jornada máxima diária (em horas)

Índice de aviso-prévio

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Total dos encargos sociais para o mês


Os encargos sociais das empresas são de incontestável interesse não só pelas implicações nos custos de mão de obra, como pela influência que exercem na economia, uma vez que interferem no mercado de emprego e na estrutura das empresas. Note-se que seus percentuais vêm se modificando freqüentemente, tendo como objetivo básico uma maior distribuição de renda, procurando dar ao trabalhador uma certa tranqüilidade para o presente e o futuro.

O que integra o Custo da Mão de Obra Direta

“Em alguns países, como no caso dos EUA, atribui-se muitas vezes como custo de Mão-de-obra Direta somente o valor contratual, sem inclusão dos encargos sociais; tal procedimento pode ser aceitável num local como esse, onde tais encargos normalmente não são grandes e, o que é importante, nem sempre dependem diretamente do valor da própria Mão-de-obra. Mas no Brasil esse fato assume outra magnitude, sendo necessária a inclusão desses encargos no custo horário da Mão-de-obra Direta.

  
Nesses países, os encargos sociais assumem um caráter mais de custo fixo do que de variável, por serem mais uma função do número de pessoas do que do valor pago. No Brasil, todavia são totalmente dependentes do pagamento feito, tornando-se tais encargos um custo variável com relação à própria mão-de-obra e diretamente proporcional a ela.


Na situação de nosso país, ao se optar pela inclusão dos encargos sociais no próprio montante da mão-de-obra Direta, precisa-se calcular para cada empresa (ou departamento, se houver variações significativas entre eles) qual o valor a ser atribuído por hora de trabalho. Sabemos que decorrem da legislação e do contrato de trabalho os repousos semanais remunerados, as férias, o 13º salário, a contribuição ao INSS, a remuneração dos feriados, as faltas abonadas por gala, nojo etc., além de vários outros direitos garantidos por acordos ou convenções coletivas de trabalho das diversas categorias profissionais”. Cf. MARTINS, Eliseu Contabilidade de Custos 5 ed. p.145.

No nosso estudo vamos calcular o percentual dos encargos sociais de duas maneiras:

1  –  usando um método matemático;

2 – e através dos gastos que cabe a empresa com o trabalhador, (neste caso deixaremos de levar em conta alguns aspectos como taxa de rescisão contratual, adicional noturno, adicional insalubridade e média de horas extras sobre férias e 13º salário, e outros, isto para facilitar nosso exemplo).

EXEMPLO PRÁTICO DE CÁLCULO

[image: image7.wmf]Considerando os dados do nosso exemplo (jan/00)

Salário mensal  R$

99,00

220

Salário por hora R$

0,45

171,11

Índice de encargos sociais

108,86%

Dados obtidos do 2º modelo de cálculo, que acredito seja o mas fácil de apuração.

verificamos o seguinte:

Analisando       o   dito         

popular 

Analisando o custo real da 

empresa

Valor Apurado 

conforme o dito 

popular 

Valor apurado conforme o 

custo que cabe  realmente a 

empresa 

206,77

160,83

Conforme nossa demonstração analisamos que:

Verificado

a

base

de

aplicação

podemos

observar

que

não

existe

consistência

no

dito

popular,

porque

conforme

demonstrado  abaixo os   gastos que cabe a empresa não atinge o dobro do salário contratado.

O

salário

contratado

em

relação

ao

dito

popular

teve

um

acréscimo

de

[(206,77

/

99,00)

-

1

x

100]

=

108,86%

,

mas

o

custo

que

cabe

realmente

a

empresa

com

o

salário

contratado

foi

de

[(160,83

/

99,00)

-

1

x

100] =

 62,46%

horas total do mês

horas a disp. da empresa 

Base de 

aplicação do 

percentual

Salário                

contratado                     

Nº de horas a disposição da 

empresa. (horas efetivamente 

trabalhadas)  


[image: image8.wmf]Salário base :

1.100,00

/

220

=

5,00

(a)  Horas trabalhadas:

1.085,33

           

 

x

5,00

=

5.426,65

R$           

 

(b)  DSR:

26

x

7,3333

x

5,00

=

953,33

R$              

 

17,57%

(c ) Férias proporc. 

15

x

7,3333

x

5,00

=

550,00

R$              

 

10,14%

(d) 1/3 Férias proporc.

183,33

R$              

 

3,38%

(e) 13º Salário propr.

15

x

7,3333

x

5,00

=

550,00

R$              

 

10,14%

(f) redução de av. pr.

7

x

7,3333

x

5,00

=

256,67

R$              

 

4,73%

(f) Feriados:

3

x

7,3333

x

5,00

=

110,00

R$              

 

2,03%

8.029,97

R$           

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

2.685,16

R$           

 

49,48%

10.715,14

R$      

 

97,45%

e o custo-hora será:

10.715,14

R$    

 

/

1.085,33

       

 

=

9,87

R$                

 

97,45%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

0,55%

2,57%

3,12%

100,57%

Custo-hora será:

R$10,03

TOTAL GERAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA

10.884,45

R$      

 

100,57%

Obs.: Sobre as férias indenizadas não incide encargos.

por hora

Subtotal 1 ( valor a ser pago ao trabalhador)

Total dos encargos sociais 

Subtotal 2 (valor que sairá do caixa da empresa)

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Os encargos sociais mínimos são:


DADOS NECESSÁRIOS :

1- CALENDÁRIO DO ANO 2.000

2- TABELA DE OBRIGAÇÕES SOCIAIS.

3- DADOS OBTIDOS DO CALENDÁRIO DE 2000 

4-   TABELA DE CONVERSÃO DE HORAS
5-   SALÁRIO CONTRATUAL DE  R$ 99,00

1  -      CALENDÁRIO     DO    ANO    DE     2000

JANEIRO / 2000

FEVEREIRO / 2000

MARÇO / 2000

 D
S
T
Q
Q
S
S

 D
S
T
Q
Q
S
S

D
S
T
Q
Q
S
S







1



1
2
3
4
5




1
2
3
4

2
3
4
5
6
7
8

6
7
8
9
10
11
12

5
6
7
8
9
10
11

9
10
11
12
13
14
15

13
14
15
16
17
18
19

12
13
14
15
16
17
18

16
17
18
19
20
21
22

20
21
22
23
24
25
26

19
20
21
22
23
24
25

23
24
25
26
27
28
29

27
28
29





26
27
28
29
30
31


30
31






















ABRIL/ 2000

MAIO / 2000

JUNHO/ 2000

 D
S
T
Q
Q
S
S

 D
S
T
Q
Q
S
S

D
S
T
Q
Q
S
S







1


1
2
3
4
5
6





1
2
3

2
3
4
5
6
7
8

7
8
9
10
11
12
13

4
5
6
7
8
9
10

9
10
11
12
13
14
15

14
15
16
17
18
19
20

11
12
13
14
15
16
17

16
17
18
19
20
21
22

21
22
23
24
25
26
27

18
19
20
21
22
23
24

23
24
25
26
27
28
29

28
29
30
31




25
26
27
28
29
30


30























JULHO / 2000

AGOSTO / 2000

SETEMBRO / 2000

 D
S
T
Q
Q
S
S

 D
S
T
Q
Q
S
S

D
S
T
Q
Q
S
S







1



1
2
3
4
5






1
2

2
3
4
5
6
7
8

6
7
8
9
10
11
12

3
4
5
6
7
8
9

9
10
11
12
13
14
15

13
14
15
16
17
18
19

10
11
12
13
14
15
16

16
17
18
19
20
21
22

20
21
22
23
24
25
26

17
18
19
20
21
22
23

23
24
25
26
27
28
29

27
28
29
30
31



24
25
26
27
28
29
30

30
31






















OUTUBRO / 2000

NOVEMBRO / 2000

DEZEMBRO/ 2000

 D
S
T
Q
Q
S
S

 D
S
T
Q
Q
S
S

D
S
T
Q
Q
S
S

1
2
3
4
5
6
7




1
2
3
4






1
2

8
9
10
11
12
13
14

5
6
7
8
9
10
11

3
4
5
6
7
8
9

15
16
17
18
19
20
21

12
13
14
15
16
17
18

10
11
12
13
14
15
16

22
23
24
25
26
27
28

19
20
21
22
23
24
25

17
18
19
20
21
22
23

29
30
31





26
27
28
29
30



24
25
26
27
28
29
30

















31







Obs.:  Este calendário é para o município  de Guarulhos, por isso não foi levado em consideração o dia 25 janeiro, mas sim o dia 8 de dezembro como feriado.    

2 -     Tabela   de   Obrigações   Sociais
(%)

Previdência Social
20,00

FGTS
8,00

Salário Educação
2,50

Acidentes de Trabalho 
3,00

SESI
1,50

SENAI
1,00

SEBRAE
0,60

INCRA
0,20

Total 
36,80

3   -    DADOS OBTIDOS DO CALENDARIO DE 2000

Número total de dias do ano de 2000
366

( - ) DSR – Descanso Semanal Remunerado
53

( - ) Férias
20

( - ) Feriados
10

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador 
283

( x ) Jornada máxima diária (em horas)
7,3333

( =) Número máximo de horas à disposição, no ano:
2.075,3

4 -   TABELA DE CONVERSÃO DE HORAS

DIAS
HORAS
Forma  de Cálculo

30
220hs
220hs / 30d       =   7,3333hs

7,3333hs x  6d  =  44 hs sem.

7,3333hs  x  1d  =   7,3333hs

7,3333hs  =   7h e 20 min.



6
44 hs


1
7,3333hs










0,3333
20 min. X  0,01666 centésimo de minuto

1 / 60 min.
0,01666 conversão de minuto p/ centésimos

5 -   SALÁRIO CONTRATUAL

Por mês =  R$ 99,00
220 hs mensais (h. trab. + DSR + aux. enf.)

Por hora =  R$99,00 / 220 =   R$ 0,45


Por dia = R$ 0,45 x  7,3333 = R$3,30
7,3333hs = 7h 20 min.

[image: image9.wmf]Demonstração dos cálculos conforme método matemático

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

2) Férias com ônus de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

onde:  53 DSR + 30 Férias + 10 Feriados e Santificados

=

93

a) férias de 

20

dias

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

de 14,65 da seguinte forma :

b) abono de 

10

dias

( 1 / 3 )

=

3,66

14,65

3)- Feriados e dias santificados, pesando: 

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

c)

remuneração

adicional

de

férias

calculada

sobre

a

somatória

dos

dias

de

férias

mais

abono

pecuniário, integração de adicionais (horas extras, adicional noturno, etc.) 

Observe

que

nos

cálculos

foi

utilizado

o

prazo

máximo

das

férias,

não

tendo

sido

aventada

sua redução para 24, 18, 12, em decorrência de faltas ao serviço. 

Grupo

¨B¨

-

Constituído

dos

ônus

que

são

pagos

diretamente

ao

empregado,

junto

com

a

contraprestação

de

serviço,

incluídos

na

folha

de

pagamento

e

que

por

isso

sofrem

a

taxação

dos encargos do Grupo ¨A¨: 

1)

O

Descanso

Semanal

Remunerado

(DSR),

constituído

de

53

domingos

anuais,

está

relacionado

com

os

366

dias

do

ano,

menos

os

53

domingos,

30

dias

de

férias,

e,

em

média

10

dias  feriados e santificados, em que não se trabalha, desse modo, temos:

53  x  100

=

19,41

366 - (53+30+10) 

30  x  100

=

10,99

366 - 93

20  x  100

=

7,33

366  -  93

Poderíamos

demonstrar,

na

Tabela,

o

abono

de

férias

(1/3)

desdobrando

o

percentual

de

14,65 da seguinte forma: 

10  x  100

=

3,66

366  -  93

10  x  100

=

3,66

366  -  93


[image: image10.wmf]Salário base :

1.100,00

/

220

=

5,00

(a)  Horas trabalhadas:

1.085,33

           

 

x

5,00

=

5.426,65

R$           

 

(b)  DSR:

26

x

7,3333

x

5,00

=

953,33

R$              

 

17,57%

(c ) Férias proporc. 

15

x

7,3333

x

5,00

=

550,00

R$              

 

10,14%

(d) 1/3 Férias proporc.

183,33

R$              

 

3,38%

(e) 13º Salário propr.

15

x

7,3333

x

5,00

=

550,00

R$              

 

10,14%

(f) redução de av. pr.

7

x

7,3333

x

5,00

=

256,67

R$              

 

4,73%

(f) Feriados:

3

x

7,3333

x

5,00

=

110,00

R$              

 

2,03%

8.029,97

R$           

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

2.685,16

R$           

 

49,48%

10.715,14

R$      

 

97,45%

e o custo-hora será:

10.715,14

R$    

 

/

1.085,33

       

 

=

9,87

R$                

 

97,45%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

0,55%

2,57%

3,12%

100,57%

Custo-hora será:

R$10,03

TOTAL GERAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA

10.884,45

R$      

 

100,57%

Obs.: Sobre as férias indenizadas não incide encargos.

por hora

Subtotal 1 ( valor a ser pago ao trabalhador)

Total dos encargos sociais 

Subtotal 2 (valor que sairá do caixa da empresa)

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Os encargos sociais mínimos são:


[image: image11.wmf]99,36%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

Considerando estes dados, os encargos para o ano base 2000 seria de:

103,80%

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Obs.:

Podemos

observar

que

ainda

não

é

o

índice

real,

poís

não

levamos

em

consideração

a

média

das

horas

extras

que

incide

diretamente

sobre

as

férias

e

13º

salário

e

também

não

foram

levados

em

consideração o adicional noturno e adicional de insalubridade. 

O encargo mínimo apurado para o ano base de 2000 é de :

Podemos

verificar

que

é

mesmo

o

mínimo,

já

que

não

estão

computados

outros

gastos

como:

tempo

de

dispensa

durante

o

aviso-prévio,

indenização

compensatória

ou

40%

de

FGTS

na

despedida,

faltas

abonadas etc., e também se computou a jornada máxima permitida de 44 horas semanais.

Consideramos

no

cálculo

de

férias

que

o

empregado

goze

apenas

de

20

dias

e

os

outros

10

sejam

pagos

em dinheiro.

Índice de aviso-prévio


[image: image12.wmf]31

dias

5

dias

1,7

dias

1

dias

23,3

dias

7,3333

horas

171,11

                   

 

horas

E a remuneração MENSAL (em moeda constante) será:

Salário base :

99,00

/

220

=

0,45

(a)  Hs Trabalhadas:

171,1

            

 

x

0,45

=

77,00

R$                

 

(b)  DSR:

5

x

7,3333

x

0,45

=

16,50

R$                

 

21,43%

(c) Férias :

1,666667

x

7,3333

x

0,45

=

5,50

R$                  

 

7,14%

(d) 13º Salário:

18,33325

x

0,45

=

8,25

R$                  

 

10,71%

(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)

=

1,83

R$                  

 

2,38%

(f) Feriados:

1

x

7,3333

x

0,45

=

3,30

R$                  

 

4,29%

Subtotal 1

112,38

R$              

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

41,36

R$                

 

53,71%

Subtotal 2

153,74

R$              

 

(h)ab. Férias :

0,83333

x

7,3333

x

0,45

=

2,75

R$                  

 

3,57%

(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )

=

0,92

R$                  

 

1,19%

157,41

R$            

 

104,42%

e o custo-hora será:

157,41

R$     

 

/

171,11

       

 

=

0,92

R$                

 

Os encargos sociais mínimos são:

104,42%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

108,86%

Custo-hora será:

R$0,94

TOTAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA

160,83

R$            

 

108,86%

( = ) Número máximo de horas à disposição, no mês:

TOTAL

Jan/00

Número total de dias no mês

( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado

( - ) Férias

( - ) Feriados

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador

( x ) jornada máxima diária (em horas)

Índice de aviso-prévio

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual

Total dos encargos sociais para o mês

Demonstração dos cálculos conforme apropriação dos gastos que cabe a empresa com o trabalhador, no mês de janeiro 2000.

Demonstração dos cálculos conforme apropriação dos gastos que cabe a empresa com o trabalhador. Ano base 2.000.

[image: image13.wmf]ENCARGOS SOCIAIS  -  ano base  2000

item

1.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

2.

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3.

3.1

3.2

4.

4.1

4.2

TOTAL

Obs.:

Na

apuração

do

índice

(

aviso

prévio),

foi

considerado

aviso

prévio

indenizado (neste exemplo)

TIPOS DE ENCARGOS

(%) SOBRE O SALÁRIO

GRUPO A 

 - 

Obrigações Sociais

PREVIDÊNCIA SOCIAL

20,00

FGTS

8,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO

2,50

ACIDENTE DE TRABALHO 

3,00

SESI

1,50

SENAI

1,00

SEBRAE

0,60

INCRA

0,20

Subtotal A

36,80

GRUPO B 

 - 

Tempos não trabalhado 1

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO (DSR)

19,41

FÉRIAS 

14,65

FERIADOS

3,66

AVISO PRÉVIO

10,99

AUXILIO ENFERMIDADE

1,92

Subtotal B

50,64

GRUPO C 

 - 

Tempos não trabalhado 2

13º SALÁRIO

10,99

DESPESA DE RESCISÃO CONTRATUAL

4,82

Subtotal C

15,81





GRUPO D  -

 Incidências







Subtotal D

19,52

122,77

Incidência cumulativa grupo A X B

18,64

Incidência do FGTS sobre 13º

0,88


[image: image14.wmf]Considerando os dados do nosso exemplo (jan/00)

Salário mensal  R$

99,00

220

Salário por hora R$

0,45

171,11

Índice de encargos sociais

108,86%

Dados obtidos do 2º modelo de cálculo, que acredito seja o mas fácil de apuração.

verificamos o seguinte:

Analisando       o   dito         

popular 

Analisando o custo real da 

empresa

Valor Apurado 

conforme o dito 

popular 

Valor apurado conforme o 

custo que cabe  realmente a 

empresa 

206,77

160,83

Conforme nossa demonstração analisamos que:

Verificado

a

base

de

aplicação

podemos

observar

que

não

existe

consistência

no

dito

popular,

porque

conforme

demonstrado  abaixo os   gastos que cabe a empresa não atinge o dobro do salário contratado.

O

salário

contratado

em

relação

ao

dito

popular

teve

um

acréscimo

de

[(206,77

/

99,00)

-

1

x

100]

=

108,86%

,

mas

o

custo

que

cabe

realmente

a

empresa

com

o

salário

contratado

foi

de

[(160,83

/

99,00)

-

1

x

100] =

 62,46%

horas total do mês

horas a disp. da empresa 

Base de 

aplicação do 

percentual

Salário                

contratado                     

Nº de horas a disposição da 

empresa. (horas efetivamente 

trabalhadas)  


DISCUSSÃO SOBRE O TEMA

[image: image15.wmf]Número total de dias por ano

366

dias

( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado

53

dias

( - ) Férias

20

dias

( - ) Feriados

10

dias

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador

283

dias

( x ) jornada máxima diária (em horas)

7,3333

horas

( = ) Número máximo de horas à disposição, por ano:

2.075,32

                 

 

horas

E a remuneração ANUAL (em moeda constante) será:

Salário base :

99,00

/

220

=

0,45

(a)  Hs Trabalhadas:

2.075,3

          

 

x

0,45

=

933,90

R$               

 

(b)  DSR:

53

x

7,3333

x

0,45

=

174,90

R$               

 

18,73%

(c) Férias :

20

x

7,3333

x

0,45

=

66,00

R$                 

 

7,07%

(d) 13º Salário:

219,999

x

0,45

=

99,00

R$                 

 

10,60%

(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)

=

22,00

R$                 

 

2,36%

(f) Feriados:

10

x

7,3333

x

0,45

=

33,00

R$                 

 

3,53%

Subtotal 1

1.328,79

R$            

 

(g) Encargos Sociais sobre remuneração 

36,8%

=

489,00

R$               

 

52,36%

Subtotal 2

1.817,79

R$            

 

(h)ab. Férias :

9,99996

x

7,3333

x

0,45

=

33,00

R$                 

 

3,53%

(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )

=

11,00

R$                 

 

1,18%

TOTAL

1.861,79

R$          

 

99,36%

e o custo-hora será:

1.861,79

R$   

 

/

2.075,32

   

 

=

0,90

R$                  

 

Os encargos sociais mínimos são:

99,36%

Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

1,32%

0,55%

2,57%

4,44%

103,80%

O custo-hora será:

R$ 0,92

TOTAL DOS CUSTOS QUE CABE A EMPRESA

1.903,25

R$          

 

103,80%

Total dos encargos sociais para o ano

ANUAL

Índice de aviso-prévio

Índice de auxilio enfermidade

Índice de rescisão contratual


[image: image16.wmf]4) Aviso-prévio

30

dias

nº dias/ano

366

domingos

53

30   x  100

10,99

feriados

10

366  -  93

férias

30

onde: 

273

dias produtivos

5) Auxílio-doença, composto dos primeiros 15 dias de licença concedido 

pelo INSS sua percentagem é de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

férias

30

onde: 

273

dias produtivos

primeiros 

15

dias INSS

média funcs

35

equivale ao percentual de funcs que recorrem ao beneficio anualmente

1) 13º salário, com taxa de:

nº dias/ano

366

domingos

53

feriados

10

13º salário

30

onde: 

273

dias produtivos

(Grupo ¨A¨ item 1.2) de 8% de Total Grupo ¨B¨ x 40% = índice

sendo:

item 1.2

8%

Total G. ¨B¨

1,5064

multa FGTS

40%

Formula

8% x 1,5064 x 40%  =

4,82

2) Pagamento de 40% do valor FGTS, em caso de dispensa de empregados sem justa causa, tendo em 

Grupo ¨C¨ - Formado pelas obrigações trabalhistas que não inicidem sobre outros sobre outros nem 

30   x  100

=

10,99

366  -  93

15   x  35

=

1,92

366  -  93

=


O pensamento de grandes autoridades no meio acadêmico sobre o tema.

Artigo publicado na Folha de São Paulo no ano de 1.99X

A tributação do trabalho no Brasil

José Pastore e Ives Gandra Martins

“As discussões sobre os encargos sociais têm sido úteis para perceber que a contratação de um trabalhador no Brasil custa para as empresas o valor do seu salário mais 102%, pagos a título de “pedágio legal”, composto de 18 itens de natureza impositiva (conforme tabela abaixo).

Muitos argumentam que vários desses encargos, especialmente os dos grupos B e C, constituem salários indiretos.

Esse é um injustificado equívoco conceitual. Encargo social não se confunde com salário. O salário é a remuneração do trabalho efetivamente realizado. Salário e trabalho são indissociáveis. Quanto mais (e melhor) trabalho, mais salário. A remuneração de 30 dias de férias, por exemplo, não constitui contra-partida de trabalho realizado nesses 30 dias. Por isso, ela não é salário – e sim encargo social. O mesmo ocorre com os demais itens da tabela.

Os encargos sociais, diferentemente dos salários, são inegociáveis. Eles são de recolhimento compulsório, o que não deixa dúvida sobre a sua natureza tributária ou paratributária. O Código Tributário Nacional define tributo como “toda prestação pecuniária compulsória”.

No caso dos encargos sociais, alguns têm a sua arrecadação vinculada a entidades específicas, outros não. Os primeiros são tipificados como “contribuições sociais”. Os demais são “paratributos”.Todos, porém, são entidades do universo tributário. O seu recolhimento é realizado compulsoriamente pelo Estado (por meio do INSS), pela Justiça do Trabalho e pelas empresas.

Assim, o custo do trabalho para empresas é formado por parcelas negociadas (salário, prêmios, participação nos lucros, benefícios etc.) e parcelas tributárias ou paratributárias (encargos sociais).

O Brasil optou por um modelo de muito encargo e pouco salário. As razões são conhecidas. A CLT foi criada sob a inspiração do “garantismo legal”, segundo o qual todos os arranjos entre empregados e empregadores devem ser feitos pela via da lei e não da negociação.
Hoje, o quadro é outro. A revolução tecnológica e a globalização da economia determinaram mudanças profundas nos modos de produzir, administrar e vender, o que passou a requerer flexibilidade para contratar, descontratar e remunerar a mão-de-obra.

O modelo rígido e baseado em muitas imposições compulsórias é disfuncional e inviável. Já é hora de o Brasil adotar um sistema de mais negociação e menos legislação – o que significa mais salários e menos encargos”.

Encargos    sociais    para    o    setor    industrial

Pessoal de produção

Tipos de Encargos
(%) sobre o salário

          Grupo  A -  Obrigações sociais


Previdência Social
20,00

FGTS
8,00

Salário Educação
2,50

Acidentes de Trabalho (médio)
2,00

SESI
1,50

SENAI
1,00

SEBRAE
0,60

INCRA
0,20

Subtotal A
35,80

          Grupo B – Tempo não trabalhado 1


Repouso semanal  remunerado
18,91

Férias
9,45

Feriados
4,36

Abono de férias
3,64

Aviso prévio
1,32

Auxílio enfermidade
0,55

Subtotal B
38,23

          Grupo C – Tempo não trabalhado 2


13º salário
10,91

Despesa de rescisão contratual
2,57

Subtotal C
13,48

          Grupo D – Incidências


Incidência cumulativa grupo A x B 
13,68

Incidência do FGTS sobre 13º
0,87

Subtotal D
14,55

TOTAL
102,06

José Pastore, 62, é economista titular da Faculadde de Economia e Administração da USP (Universidade de São Paulo) e autor dos livros “Flexibilidade dos Mercados de Trabalho e Contratação Coletiva” e “Encargos Sociais no Brasil e no Exterior”.

Ives Gandra da Silva  Martins, advogado tributarista, professor emérito da Universidade Mackenzie e da Escola de Comando e Estado Maior do Exército, é presidente da Academia Internacional de Direito e Economia e do Conselho de Estudos Jurídicos da Federação do Comércio do Estado de São São Paulo.

IMPORTÂNCIA   DO    TEMA


É óbvio que o assunto é importante e deve ser avaliado, porém a rapidez de resposta, além de uma operacionalização do processo, de forma sistemática, rotineira e rápida, deve ser incorporada ao processo de tomada de decisão da alta administração. 

É necessário separar o mito da realidade, os docentes da área contábil/custos, da graduação e Pós-Graduação devem ensinar a seus alunos, como calcular os encargos de forma clara e como aplicar o percentual ora encontrado de maneira correta. No nosso estudo fica claro como obter esse percentual e como aplicar ele sobre a base correta, de forma a não superavaliar os custos com mão-de-obra.

Para concluir, e necessário mostrar para os empresários qual é o verdadeiro custo com o trabalhador, em valor absoluto e esclarecer o dito popular, que o trabalhador custa o dobro para a empresa.

E ainda questionar as nossas autoridades acadêmicas a refletirem melhor quando fizerem publicação em jornais. Como por exemplo:

“As discussões sobre encargos sociais têm sido úteis para perceber que a contratação de um trabalhador no Brasil custa para as empresas o valor de seu salário mais 102%, pagos a título de “pedágio legal”, grifo é nosso.

Artigo da Folha de São Paulo

Autores: José Pastore e Ives Gandra Martins  

Demonstração comparativa do dito popular e o custo real que cabe a empresa com o trabalhador




INTERFERÊNCIA DO DITO POPULAR NA TOMADA DE DECISÃO



Suponha-se a seguinte situação:

UM EMPRESÁRIO NECESSITA CONTRATAR UM TRABALHADOR POR 6 MESES, COM  SALÁRIO MENSAL R$ 1.100,00, PROCUROU UMA AGÊNCIA DE EMPREGO PARA SELECIONAR E CONTRATAR O TRABALHADOR. 

(Obs.: A empresa não fornece nenhum benefício para os trabalhadores).

O empresário com base em um artigo, que leu em um jornal,  (que o trabalhador custa para empresa o seu salário mais 102%), entendeu que teria um custo total de R$ 2.222,00 por mês, e pelos seis meses,  teria um custo total de R$ 13.332,00.

A agência de emprego se propôs a cobrar o salário(R$1.100,00) mais uma taxa de 85% por mês, sendo o valor cobrado por mês de R$ 2.035,00,  totalizando um custo de R$ 12.210,00 pelos seis meses.

O empresário acredita que é vantagem contratar o empregado pela agência, pois a diferença será de: R$1.122,00              (R$ 13.332,00 – R$ 12.210,00), que ele entende que será lucro, pela tomada de sua decisão.

Por sua vez o  Controller da empresa ELABORA UMA ANALISE  DO CUSTO DO TRABALHADOR,  SE ELE FOSSE CONTRATADO PELA EMPRESA.

Dados para análise:

Salário : R $ 1.100,00  (ref. 220hs mensais conf art. 7 inc. XIII   C.F./88).

O trabalhador vai trabalhar como horista e receberá por hora R$ 5,00 (R$1.100,00 / 220hs) , e o valor de  R$36,65  por dia  (R$ 5,00 x 7,33 ).

O sexto mês será considerado como aviso prévio. (e ele irá trabalhar 23 dias e receberá 30 dias) 

Férias e 13º salário serão pagos proporcionais 6/12 , (sobre férias terá mais 1/3)

Simulou a seguinte situação:

6 MESES  (mar à ago – 2000)



Número total de dias nos 6  meses
184
Dias

( - ) DSR – Descanso Semanal Remunerado
26
Dias

( - ) Feriados
3
Dias

( - ) Redução do aviso prévio conf. CLT
7
Dias

( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador
148
Dias

( x ) jornada máxima diária (em horas)
7,3333
Horas

( = ) Número máximo de horas trabalhadas, no período:
                    1.085,33 
Horas


Observe-se que, após concluídos os cálculos o Controller encontrou um custo total de R$ 10.884,45 que seria pago com a contratação do trabalhador pela empresa, e apurou um índice de 100,57% de encargos sociais.

E concluiu que o empresário não teria um lucro de R$ 1.122,00 e sim um prejuízo de R$ 1.325,55, com a sua decisão de contratar o trabalhador pela agência.

Concluída esta análise podemos afirmar que o trabalhador custou para empresa 100,57% sobre o valor da hora trabalhada. O total das horas trabalhada foi de : 1.085,33hs (1.349,33 hs normais – 264,00 hs DSR + Feriados + Redução av. prévio).
E ainda o custo hora trabalhada de 5,00 passou a ser de R$ 10,03 , este valor somente serve para embutir todos os encargos no custo de mão-de-obra direta.

Ex.  1.085,33 hs trabalhadas  x  R$10,03  =  R$ 10.885,86  ( a diferença de1,41 é ref. arred.)

Demonstração dos valores pagos ao trabalhador, referente aos 184 dias a razão de R$36,65/dia, sem nenhuma falta ele receberá o seguinte:

Salário
R$  6.746,65
(h. trab.  + DSR  + Feriado + red. av. prévio)

Férias + 1/3  e 13º salário
R$  1.283,33  


Total c/ trab.
R$  8.029,98
Valor a ser pago ao trabalhador

Enc. pte emp. 
R$  2.685,16
(R$7.295,637 x 36,80%)

Outros
R$     169,31
(aux enf.  + rec. Contr.) dados hist.

Total empresa
R$  2.854,47
Valor pago como Encargos

Total Geral
R$ 10.884,45
Valor total que sai do caixa da empresa 

Observe-se que, sem a análise do Controller, o empresário seria enganado pelo artigo do jornal, porque a relação do percentual não é sobre salário contratado  e  sim  sobre a valor da hora trabalhada.               Ex.  [1.085,33 hs x (5,00 x 100,57%) ]=  R$ 10.885,85 ( a diferença de 1,40 é arred.).

Verifica-se, que fica evidente que o dito popular leva qualquer um a cometer enganos na tomada de decisão, precisamos esclarecer este mito.
CONCLUSÃO


INTRODUÇÃO

Nosso objetivo com este estudo é demonstrar que os encargos apurados nas duas metodologias, realmente passam dos 100% . Mas o dito popular que a maioria dos empresários e as nossas autoridades  acadêmicas defendem não é verdadeira. A pesquisa apresentada, ainda que restrita aos fatores analisados, proporciona-nos o perfil falho no que se refere ao institucional ensino de Ciências Contábeis no Brasil na área de Custos.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Analisando a sistemática de cálculo, observamos que, a relação para obter os percentuais de encargos sociais, conforme primeiro modelo (páginas 8 à 10), são os dias efetivamente trabalhados,  e conforme o segundo modelo (páginas 11 à 13) a relação são os dias efetivamente trabalhados convertidos em horas disponíveis para o empregador.

BASE DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL

O percentual de 108,86% está correto, mas a base da sua aplicação é apenas sobre  hora trabalhada, como podemos observar  no mês de janeiro 2000 na pag. 11, o custo por hora  trabalhada  foi  apurado em     R$ 0,94, e este valor foi apurado da seguinte maneira (R$160,83 / 171,11 hs trab. ) = R$ 0,94 ou (R$0,45 x 108,86%) + R$0,45 = R$ 0,94,  este valor serve para determinarmos o  custo hora da mão-de-obra Direta, e para que possamos apurar o custo de determinado produto, embutindo assim todos os encargos sociais.

SINOPSE

Obviamente, após este estudo podemos refutar o dito popular,  pois salário contratado é equivalente a 220hs mensais (h.trab. + DSR + Feriado +Aux. Enf.), o  que  representa  no  nosso  exemplo um salário de  R$ 99,00,  e serve apenas de auxílio para o cálculo do percentual de encargos sociais, e para determinar o valor hora do trabalhador. Observando, a tabela do mês de janeiro/2000 ( página 11), verificamos o valor total de R$ 160,83, (Cento e Sessenta Reais e Oitenta e Três Centavos), apropriados como custo total do trabalhador. 

A relação entre o salário contratado e o valor apropriado como custo total do trabalhador equivale a 62,46% (este sim é o correto percentual que incide sobre o salário contratado (mês)) podendo ainda variar de empresa para empresa.

O percentual foi encontrado da seguinte maneira [(R$160,83 / R$99,00) - 1 x 100] =  62,46%.
O correto seria falar que, o trabalhador custa no mínimo o dobro da  hora trabalhada, mas muitos não compreenderiam o que significa (hora trabalhada), por  desconhecerem sistemas de custeamento.
Se considerarmos o dito popular o valor apropriado para o mês de janeiro seria de : (R$99,00 x 108,86% ) =  R$ 206,77  (esse  valor encontrado não corresponde com o custo que a empresa tem com o trabalhador, após inclusão de todos encargos sociais)

Por meio de nosso estudo acreditamos poder demonstrar que:

a) Até o momento, definiu-se um percentual de encargos sociais correto, mas a sua base de aplicação não foi definida corretamente, então, fica provado que o dito popular não é verdadeiro, e ele só contribui para que  muitos  cometam enganos, pois não aplicam o percentual de forma correta, no levantamento dos custos para formação de seus preços, ou tomada de decisão;

b) Além disso, pode-se mostrar porque os preços no Brasil são altíssimos, e porque os custos apurados não são os reais e sim arbitrados;
c) Por último, acreditamos que com este estudo podemos esclarecer o mal entendido, e demonstrar a maneira correta de aplicar o percentual ora apurado. Espero ter contribuído para esclarecer o mistério do dito popular e contribuir para que os custos sejam apurados de forma consistente no Brasil.
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		Demonstração dos cálculos conforme método matemático

		Grupo ¨B¨ - Constituído  dos  ônus  que são  pagos diretamente ao empregado,  junto  com  a  contraprestação de serviço, incluídos na folha de pagamento e que por isso  sofrem a  taxação         dos encargos do Grupo ¨A¨:

		1) O  Descanso  Semanal  Remunerado  (DSR),  constituído  de  53  domingos   anuais,  está relacionado com os 366 dias do ano, menos os 53 domingos, 30 dias de férias, e,  em  média  10  dias  feriados e santificados, em que não se trabalha, desse modo, temos:

		nº dias/ano		366

		domingos		53				53  x  100				=		19.41

		feriados		10				366 - (53+30+10)

		férias		30

		2) Férias com ônus de:

		nº dias/ano		366

		domingos		53				30  x  100				=		10.99

		feriados		10				366 - 93

		férias		30

		onde:  53 DSR + 30 Férias + 10 Feriados e Santificados										=		93

		Poderíamos  demonstrar,   na Tabela, o abono de    férias    (1/3)    desdobrando o percentual de 14,65 da seguinte forma:

		a) férias de		20		dias

		nº dias/ano		366				20  x  100				=		7.33

		domingos		53				366  -  93

		feriados		10

		férias		30				de 14,65 da seguinte forma :

		b) abono de		10		dias		10  x  100				=		3.66

								366  -  93

		c) remuneração   adicional  de  férias  calculada  sobre  a  somatória  dos dias  de  férias mais abono pecuniário, integração de adicionais (horas extras, adicional noturno, etc.)

										( 1 / 3 )		=		3.66

														14.65

		Observe  que  nos  cálculos  foi  utilizado   o   prazo   máximo  das  férias, não tendo sido aventada sua redução para 24, 18, 12, em decorrência de faltas ao serviço.

		3)- Feriados e dias santificados, pesando:

		nº dias/ano		366

		domingos		53

		feriados		10				10  x  100				=		3.66

		férias		30				366  -  93

		onde:		273		dias produtivos
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		Total do custo com o trabalhador

		Salário base :		1,100.00		/		220		=		5.00		por hora

		(a)  Horas trabalhadas:		1,085.33		x						5.00		=		$   5,426.65

		(b)  DSR:		26		x		7.3333		x		5.00		=		$   953.33		17.57%

		(c ) Férias proporc.		15		x		7.3333		x		5.00		=		$   550.00		10.14%

		(d) 1/3 Férias proporc.														$   183.33		3.38%

		(e) 13º Salário propr.		15		x		7.3333		x		5.00		=		$   550.00		10.14%

		(f) redução de av. pr.		7		x		7.3333		x		5.00		=		$   256.67		4.73%

		(f) Feriados:		3		x		7.3333		x		5.00		=		$   110.00		2.03%

		Subtotal 1 ( valor a ser pago ao trabalhador)														$   8,029.97

		(g) Encargos Sociais sobre remuneração										36.8%		=		$   2,685.16		49.48%

		Subtotal 2 (valor que sairá do caixa da empresa)														$   10,715.14		97.45%

		e o custo-hora será:		$   10,715.14		/		1,085.33		=						$   9.87

		Os encargos sociais mínimos são:										97.45%

		Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

		Índice de auxilio enfermidade						0.55%

		Índice de rescisão contratual						2.57%				3.12%

		Total dos encargos sociais										100.57%				Custo-hora será:

																$10.03

		TOTAL GERAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA														$   10,884.45		100.57%

		Obs.: Sobre as férias indenizadas não incide encargos.
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		Considerando os dados do nosso exemplo (jan/00)

		Salário mensal  R$				99.00		horas total do mês				220

		Salário por hora R$				0.45		horas a disp. da empresa				171.11

		Índice de encargos sociais				108.86%

		Dados obtidos do 2º modelo de cálculo, que acredito seja o mas fácil de apuração.

		verificamos o seguinte:

				Analisando       o   dito         popular				Analisando o custo real da empresa

		Base de aplicação do percentual		Salário                contratado				Nº de horas a disposição da empresa. (horas efetivamente trabalhadas)

		Verificado  a  base de  aplicação  podemos   observar  que  não  existe consistência no dito popular, porque conforme demonstrado  abaixo os   gastos que cabe a empresa não atinge o dobro do salário contratado.

				Valor Apurado conforme o dito popular				Valor apurado conforme o custo que cabe  realmente a empresa

				206.77				160.83

		Conforme nossa demonstração analisamos que:

		O   salário   contratado   em   relação   ao   dito   popular   teve   um   acréscimo   de     [(206,77 / 99,00) - 1 x 100] = 108,86%,  mas  o  custo   que    cabe    realmente   a empresa  com  o salário contratado foi de [(160,83 / 99,00) - 1 x 100] = 62,46%
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		4) Aviso-prévio				30		dias

		nº dias/ano		366

		domingos		53				30   x  100				=		10.99

		feriados		10				366  -  93

		férias		30

		onde:		273		dias produtivos

		5) Auxílio-doença, composto dos primeiros 15 dias de licença concedido

		pelo INSS sua percentagem é de:

		nº dias/ano		366

		domingos		53				15   x  35				=		1.92

		feriados		10				366  -  93

		férias		30

		onde:		273		dias produtivos

		primeiros		15		dias INSS

		média funcs		35		equivale ao percentual de funcs que recorrem ao beneficio anualmente

		Grupo ¨C¨ - Formado pelas obrigações trabalhistas que não inicidem sobre outros sobre outros nem sofrem incidência dos demais encargos:

		1) 13º salário, com taxa de:

		nº dias/ano		366

		domingos		53				30   x  100				=		10.99

		feriados		10				366  -  93

		13º salário		30

		onde:		273		dias produtivos

		2) Pagamento de 40% do valor FGTS, em caso de dispensa de empregados sem justa causa, tendo em vista a incidência cumulativa do FGTS .

		(Grupo ¨A¨ item 1.2) de 8% de Total Grupo ¨B¨ x 40% = índice

		sendo:

		item 1.2		8%

		Total G. ¨B¨		1.5064

		multa FGTS		40%

								Formula

								8% x 1,5064 x 40%  =						4.82
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		O encargo mínimo apurado para o ano base de 2000 é de :																99.36%

		Podemos verificar que é mesmo o mínimo, já que não estão computados outros gastos como: tempo de dispensa durante o aviso-prévio, indenização compensatória ou 40% de FGTS na despedida, faltas abonadas etc., e também se computou a jornada máxima permitida de 44 horas semanais.

		Consideramos no cálculo de férias que o empregado goze apenas de 20 dias e os outros 10 sejam pagos em dinheiro.

		Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

		Índice de aviso-prévio						1.32%

		Índice de auxilio enfermidade						0.55%

		Índice de rescisão contratual						2.57%				4.44%

		Considerando estes dados, os encargos para o ano base 2000 seria de:																103.80%

		Obs.: Podemos observar que ainda não é o índice real, poís não levamos em consideração a média das horas extras que incide diretamente sobre as férias e 13º salário e também não foram levados em consideração o adicional noturno e adicional de insalubridade.
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								ANUAL

		Número total de dias por ano														366		dias

		( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado														53		dias

		( - ) Férias														20		dias

		( - ) Feriados														10		dias

		( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador														283		dias

		( x ) jornada máxima diária (em horas)														7.3333		horas

		( = ) Número máximo de horas à disposição, por ano:														2,075.32		horas

		E a remuneração ANUAL (em moeda constante) será:

		Salário base :		99.00		/		220		=		0.45

		(a)  Hs Trabalhadas:		2,075.3		x		0.45						=		R$   933.90

		(b)  DSR:		53		x		7.3333		x		0.45		=		R$   174.90		18.73%

		(c) Férias :		20		x		7.3333		x		0.45		=		R$   66.00		7.07%

		(d) 13º Salário:		219.999		x		0.45						=		R$   99.00		10.60%

		(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)												=		R$   22.00		2.36%

		(f) Feriados:		10		x		7.3333		x		0.45		=		R$   33.00		3.53%

		Subtotal 1														R$   1,328.79

		(g) Encargos Sociais sobre remuneração										36.8%		=		R$   489.00		52.36%

		Subtotal 2														R$   1,817.79

		(h)ab. Férias :		9.99996		x		7.3333		x		0.45		=		R$   33.00		3.53%

		(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )												=		R$   11.00		1.18%

		TOTAL														R$   1,861.79		99.36%

		e o custo-hora será:

				R$   1,861.79		/		2,075.32		=						R$   0.90

		Os encargos sociais mínimos são:										99.36%

		Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

		Índice de aviso-prévio						1.32%

		Índice de auxilio enfermidade						0.55%

		Índice de rescisão contratual						2.57%				4.44%

		Total dos encargos sociais para o ano										103.80%				O custo-hora será:

																$0.92

		TOTAL DOS CUSTOS QUE CABE A EMPRESA														R$   1,903.25		103.80%
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								Jan-00

		Número total de dias no mês														31		dias

		( - ) DSR - Descanso Semanal Remunerado														5		dias

		( - ) Férias														1.7		dias

		( - ) Feriados														1		dias

		( = ) Número máximo de dias à disposição do empregador														23.3		dias

		( x ) jornada máxima diária (em horas)														7.3333		horas

		( = ) Número máximo de horas à disposição, no mês:														171.11		horas

		E a remuneração MENSAL (em moeda constante) será:

		Salário base :		99.00		/		220		=		0.45

		(a)  Hs Trabalhadas:		171.1		x		0.45						=		R$   77.00

		(b)  DSR:		5		x		7.3333		x		0.45		=		R$   16.50		21.43%

		(c) Férias :		1.666667		x		7.3333		x		0.45		=		R$   5.50		7.14%

		(d) 13º Salário:		18.33325		x		0.45						=		R$   8.25		10.71%

		(e) Ad. Const. de Férias 1/3 de (c)												=		R$   1.83		2.38%

		(f) Feriados:		1		x		7.3333		x		0.45		=		R$   3.30		4.29%

		Subtotal 1														R$   112.38

		(g) Encargos Sociais sobre remuneração										36.8%		=		R$   41.36		53.71%

		Subtotal 2														R$   153.74

		(h)ab. Férias :		0.83333		x		7.3333		x		0.45		=		R$   2.75		3.57%

		(i) Ad. Const. (1/3 de (h) )												=		R$   0.92		1.19%

		TOTAL														R$   157.41		104.42%

		e o custo-hora será:

				R$   157.41		/		171.11		=						R$   0.92

		Os encargos sociais mínimos são:										104.42%

		Com base em dados históricos teríamos mais o seguinte acréscimos

		Índice de aviso-prévio						1.32%

		Índice de auxilio enfermidade						0.55%

		Índice de rescisão contratual						2.57%				4.44%

		Total dos encargos sociais para o mês										108.86%				Custo-hora será:

																R$0.94

		TOTAL DOS GASTOS QUE CABE A EMPRESA														R$   160.83		108.86%
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						ENCARGOS SOCIAIS  -  ano base  2000

		item		TIPOS DE ENCARGOS										(%) SOBRE O SALÁRIO

		1.		GRUPO A  - Obrigações Sociais

		1.1		PREVIDÊNCIA SOCIAL										20.00

		1.2		FGTS										8.00

		1.3		SALÁRIO EDUCAÇÃO										2.50

		1.4		ACIDENTE DE TRABALHO										3.00

		1.5		SESI										1.50

		1.6		SENAI										1.00

		1.7		SEBRAE										0.60

		1.8		INCRA										0.20

				Subtotal A										36.80

		2.		GRUPO B  - Tempos não trabalhado 1

		2.1		DESCANSO SEMANAL REMUNERADO (DSR)										19.41

		2.2		FÉRIAS										14.65

		2.3		FERIADOS										3.66

		2.4		AVISO PRÉVIO										10.99

		2.5		AUXILIO ENFERMIDADE										1.92

				Subtotal B										50.64

		3.		GRUPO C  - Tempos não trabalhado 2

		3.1		13º SALÁRIO										10.99

		3.2		DESPESA DE RESCISÃO CONTRATUAL										4.82

				Subtotal C										15.81

		4.		GRUPO D  - Incidências

		4.1		Incidência cumulativa grupo A X B										18.64

		4.2		Incidência do FGTS sobre 13º										0.88

				Subtotal D										19.52

				TOTAL										122.77

				Obs.: Na apuração do índice ( aviso prévio), foi considerado aviso prévio indenizado (neste exemplo)






